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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, TRANSPORTES E TRÂNSITO

P A R E C E R         Nº _____ / 2005

Ementa: Institui no âmbito da cidade do Recife 
a Política Municipal de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência.
 

A  Comissão  de Meio  Ambiente,  Transportes   e  Trânsito  recebeu,  para 
analisar e emitir  parecer,  o  Projeto de Lei nº 137/2005, de autoria da vereadora 
Luciana  Azevedo  e   subscrito  pelos  vereadores  Audísio  Costa   e  Priscila  Krause, 
tendo sido designado o vereador Luiz Helvecio como relator deste parecer.       

A ANÁLISE
O presente Projeto de Lei tem o objetivo de instituir no âmbito da Cidade do 

Recife a Política Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 
O processo de exclusão social vivenciado pelas pessoas com deficiência vem 

se agravando em nossas cidades, principalmente no que diz respeito à falta de oferta 
adequada dos serviços públicos, apesar dos avanços encontrados nas legislações e 
normas brasileiras.

Os principais  problemas na oferta  dos serviços  públicos  dizem respeito à 
dificuldade   de   mobilidade   e   acessibilidade,   evidenciados   nas   barreiras 
arquitetônicas,   no   transporte   público   inadequado   e   nas   péssimas   condições   das 
calçadas.

Para isso, é fundamental a instituição de uma política que vise a inclusão das 
pessoas com deficiência possibilitando o direito à cidade, com plena mobilidade e 
acessibilidade. 

O PARECER
Em vista do exposto, opinam os membros da Comissão de Meio Ambiente, 

Transportes   e  Trânsito  pela  aprovação  do  PROJETO DE LEI  N°  137/05,  de 
autoria da vereadora Luciana Azevedo e subscrito pelos vereadores Audísio 
Costa e Priscila Krause.

Este é o nosso PARECER, SMJ.
                 
               Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 30 de setembro de 2005.
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